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PROCESSO N.º 70040666174 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE HORIZONTINA


                         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE HORIZONTINA

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade destinada a retirar do ordenamento jurídico parte dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 3.063, de 29 de julho de 2009, do Município de Horizontina, que “reorganiza a estrutura administrativa e organizacional da Prefeitura Municipal de Horizontina, cria cargos em comissão e funções gratificadas, altera o artigo 19 da Lei Municipal n.º 1.010 de 18 de dezembro de 1990, e dá outras providências”, no que tange à criação dos cargos em comissão de Diretor do Departamento de Administração Técnica, Diretor do Departamento de Administração Financeira, Diretor do Departamento de Compras, Diretor do Departamento de Trânsito, Diretor do Departamento de Coleta e Reciclagem de Lixo, Diretor do Departamento de Urbanismo e Saneamento, Diretor do Departamento de Administração Técnica – SMOVT, Diretor do Departamento de Serviços Rodoviários, Diretor do Departamento de Cultura, Diretor do Departamento de Coordenação Pedagógica e Administrativa, Diretor do Departamento de Educação, Diretor do Departamento de Administração Técnica – SMS, Diretor do Departamento Administrativo de Saúde, Diretor do Departamento de Ação Comunitária, Diretor do Departamento de Habitação, Diretor do Departamento de Assistência Social e ao Menor, Diretor de Departamento de Assistência ao Idoso, Diretor do Departamento de Programas e Projetos Sociais, Diretor do Departamento Técnico do Meio Ambiente, Diretor do Departamento de Desporto, Diretor do Departamento de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Turismo, Diretor do Departamento de Produção Primária, Chefe de Setor de Informática, Chefe de Setor de Licitações, Chefe de Setor de Serviços Rodoviários, Chefe de Setor de Apoio às Escolas, Chefe de Setor de Orientação e Assistência ao Menor, Chefe de Setor de Apoio ao Desenvolvimento, Chefe de Setor de Meio Ambiente, Chefe de Equipe Serviço Limpeza Urbana, Chefe de Equipe Serviço Saneamento e Urbanismo, Chefe de Equipe de Serviços de Vias Públicas, Chefe de Equipe Assistência Técnica Médico Hospitalar, Chefe de Equipe Coordenação de Serviços, Chefe de Equipe Promoção Comunitária, Chefe de Equipe Assistência Social, Chefe de Equipe Assistência ao Idoso, Chefe de Equipe Promoção Industrial e Comercial e Chefe de Equipe de Coordenação de Serviços, por afronta aos artigos 8º, caput, 20, caput e parágrafo 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal. (fls. 02/11).

Nas informações, o Prefeito Municipal de Horizontina defendeu a constitucionalidade dos dispositivos legais hostilizados, porquanto entende legítima a reestruturação administrativa que trouxe, em seu bojo, as diretrizes gerais, a organização do Poder Executivo em Secretarias, Coordenadorias, Assessorias, Departamentos, Setores e Seções, bem como a definição das atribuições de todos os órgãos, alegando que não pode ser analisado um cargo isoladamente, sem que haja a apreciação das atribuições do respectivo órgão ao qual se vincula, nos termos da Lei Municipal n.º 3.063/2009. Sustentou, também, que a criação de cargos em comissão no âmbito do Poder Executivo reside na seara da conveniência e oportunidade do Prefeito Municipal, que detém iniciativa legislativa para tanto, nos moldes do artigo 61, § 1.º, II, “a”, da Constituição Federal, bem como o número total de cargos em comissão não supera 9% do total de cargos públicos municipais. Na sequência, arguiu a inépcia da inicial em virtude de não haver, na peça pórtica, a análise circunstanciada das atribuições conferidas aos cargos considerados inconstitucionais, infringindo o disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, além de considerar o feito como fiscalização exacerbada por parte do Ministério Público. Levou a efeito análise dos cargos, reiterando que todos possuem atribuições típicas de direção, chefia ou de assessoramento, do que pugnou o reconhecimento da inépcia da inicial ou, caso superada a prefacial, a improcedência da ação (fls. 133/158). Juntou documentos (fls. 159/210).

Instada a se manifestar, a Câmara Municipal de Vereadores de Horizontina não prestou informações (fl. 211).

O Procurador-Geral do Estado do Rio Grande do Sul defendeu a lei impugnada, por tratar de cargos de coordenação e de chefia de departamentos e de setores estruturados no Município (fls. 214/228).

Vieram os autos para manifestação final.

É o relatório.

2. De início, impõe-se a rejeição da preliminar aduzida pelo requerido.

O artigo 295 do Código de Processo Civil preceitua que:

Art. 295. A petição inicial será indeferida: 

I - quando for inepta;  

II - quando a parte for manifestamente ilegítima;  

III - quando o autor carecer de interesse processual; 

IV - quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (art. 219, § 5o);   

V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação; caso em que só não será indeferida, se puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal;  

Vl - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo único, primeira parte, e 284.   

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:  

I - Ihe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

III - o pedido for juridicamente impossível; 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. (Grifos acrescidos).

No caso em tela, a petição inicial preenche, satisfatoriamente, os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil
 e, por analogia, do artigo 3º da Lei Federal n.º 9.868/1999
, expondo, de forma clara, o pedido e a causa de pedir, deixando assente o vício de inconstitucionalidades, de índole formal e material, que acometem parte dos atos normativos impugnados. 

A petição, de outra parte, foi instruída com os documentos necessários à propositura da ação
, em especial com a cópia das leis impugnadas e com sua certidão de vigência, o que, também, possibilitou a defesa dos requeridos.

Igualmente, ausente qualquer contradição ou incongruência nos fundamentos expostos na inaugural, não merecendo guarida a prefacial porquanto a restou evidente que os cargos impugnados ou têm atribuições genéricas ou que não se coadunam com as funções de direção, chefia e assessoramento, pois são cargos de índole permanente, não exigindo sequer especial confiança do Administrador Público, sendo a comprovação ou não das alegações vertidas na inicial questão de mérito.

Nesta linha, tem-se o seguinte aresto:

ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL. FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO. DESCABIMENTO. Não calha argumento no sentido da inépcia da inicial, quando perfeitamente possível verificar-se qual é a causa de pedir deduzida, bem como o pedido formulado, ainda que ao final da peça haja apenas genérica menção à procedência da demanda. CONSTITUCIONAL. FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DE VEREADORES. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ART. 29, VI, CF/88, COM A REDAÇÃO DA EC 25/2000. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 11, E ANTERIORIDADE ÀS ELEIÇÕES. LEI MUNICIPAL DE TAQUARA. DISTINÇÃO ENTRE O MOMENTO DA FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS E DA DECLARAÇÃO DA SUA EXPRESSÃO MONETÁRIA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. Não se podendo confundir o momento da fixação dos subsídios dos Vereadores do Município de Taquara com aquele em que determinada a declaração da sua expressão monetária, é evidente que não há cogitar de ofensa ao princípio da anterioridade, estatuído no art. 11, Constituição Estadual. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010199917, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 26/12/2005). (Grifo acrescido).

A ação direta de inconstitucionalidade é a via adequada para buscar, perante o Poder Judiciário, a implementação do controle concentrado de constitucionalidade, objetivando extirpar, do ordenamento jurídico vigente, lei ou ato normativo em desconformidade com a Constituição.

No caso em tela, gize-se, a postulação atende aos pressupostos de constituição válida e regular do processo. Logo, infundada a tese dos requeridos. 

Além disso, a ausência de abordagem expressa de cada cargo e de suas atribuições não enseja sua inépcia, bastando que seja demonstrada a violação às normas constitucionais, o que, igualmente é corroborado pelo entendimento consagrado por esse egrégio Tribunal, exemplificativamente plasmado na seguinte ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 1.747, DE 28 DE ABRIL DE 1998, DO MUNICÍPIO DE TAQUARI E ALTERAÇÕES. CARGOS EM COMISSÃO. I - Não é inepta a inicial por ausência de enfrentamento expresso e de descrição dos conteúdos ocupacionais de cada um dos cargos impugnados. O dispositivo atacado é o art. 19 da Lei Municipal nº 1.747/1998, com as alterações posteriores. Foi demonstrada sua contrariedade com as normas constitucionais e apresentados os fundamentos pertinentes. Ademais, as Leis que criaram os cargos questionados foram juntadas aos autos, ressaltando-se, contudo, que nem todas trazem a síntese de suas atribuições. II - É inconstitucional o art. 19 da Lei nº 1.747/1998, com as alterações introduzidas por leis posteriores, no que se refere à criação de cargos em comissão sem especificar as atribuições respectivas e sem que se trate de atividades de assessoramento, chefia e direção propriamente ditas, ou seja, funções estratégicas para a Administração Pública, das quais se possa depreender a existência do vínculo de confiança entre a autoridade que nomeia e o agente escolhido para a função, característica essa inerente aos cargos em comissão. Afronta aos arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022467203, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 23/11/2009).

Portanto, imperativa a rejeição da preliminar aduzida.

3. No mérito, embora a laboriosa defesa da lei levada a efeito pelo Prefeito Municipal de Horizontina e pelo eminente Procurador-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, merece acolhida integral o pleito delineado na petição inicial, cumprindo reiterar, nesse passo, todos os fundamentos lá expostos, que evidenciam, sem qualquer dúvida, a desarmonia dos cargos atacados com as normas constitucionais. 

Com efeito, a defesa aportada aos autos não é apta a contrapor a exordial, uma vez que as atribuições dos cargos em comissão objurgados, os quais foram criados pela Lei Municipal atacada, não se revestem dos requisitos previstos na Carta da Província. 

O artigo 32 da Constituição Estadual é bem claro ao estabelecer a excepcionalidade do provimento pela via comissionada, exigindo que os cargos sejam criados por lei e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, in verbis: 

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. (Grifo acrescido).

Não há margem ao exegeta para dar outro sentido à norma constitucional. Ela é cogente e deve ser respeitada, sob pena de eivar de inconstitucionalidade a legislação que desatendê-la.

Nessa trilha, cumpre gizar a inconstitucionalidade material de parte dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 3.063/2009, do Município de Horizontina, no que tange à criação de vinte e dois cargos de Diretor de Departamento, sete de Chefe de Setor e de dezessete de Chefe de Equipe, sob forma comissionada, pois suas atribuições, descritas no anexo I da Lei Municipal n.º 3.063/2009, não correspondem às funções de direção, chefia ou assessoramento, o que demonstra, estreme de dúvidas, a ofensa à norma constitucional, como se infere da redação dos artigos 20, caput e parágrafo 4º, e 32, caput, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul e do artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal, a saber:

Art. 20 – A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento. 

Art. 32 - Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. 

Art. 37 – (...).

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Cumpre reiterar ser inerente aos cargos em comissão a ideia de confiança do agente político para com o comissionado, bem como a possibilidade de livre nomeação e exoneração, já que, uma vez perdida a confiança ou não sendo bem conduzida a chefia, podem ser livremente exonerados, sem a necessidade de processo administrativo. 

Essa possibilidade está contemplada no artigo 37, inciso II, parte final, da Constituição Federal, e repetida pelo artigo 32 da Constituição Estadual, uníssonos ao dispor que essa espécie de investidura em cargo ou emprego público depende de concurso público, salvo quanto às nomeações para cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

Nesse sentido, a confiança inerente ao cargo em comissão não é aquela comum, exigida de todo o servidor público, mas a especial, essencial para a consecução das diretrizes traçadas pelos agentes políticos. Adilson de Abreu Dallari
, citando Márcio Cammarosano, bem diferencia as situações, explicando:

Não é, portanto, qualquer plexo unitário de competências que reclama seja confiado seu exercício a esta ou àquela pessoa, a dedo escolhida, merecedora da absoluta confiança da autoridade superior, mas apenas aqueles que dada a natureza das atribuições a serem exercidas pelos seus titulares, justificam exigir-se deles não apenas o dever elementar de lealdade às instituições constitucionais e administrativas a que servirem, comum a todos os funcionários, como também um comprometimento político, uma fidelidade às diretrizes estabelecidas pelos agentes políticos, uma lealdade pessoal à autoridade superior.

A possibilidade de criação dos cargos em comissão deve ser, pois, limitada, sendo tal limitação a garantia do direito da cidadania ao amplo acesso aos cargos públicos e à estabilidade, ambos essenciais à impessoalidade e ao bom funcionamento da Administração Pública.

Sobre o tema os seguintes arestos desse Tribunal de Justiça informam o entendimento vigente:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS N°S 1.280/96, 1.674/01 e 1.874/04, DO MUNICÍPIO DE CAIBATÉ. CARGO EM COMISSÃO, AGENTE COMUNITÁRIO E ASSISTENTE TÉCNICO DE SAÚDE. CRIAÇÃO, REMUNERAÇÃO E DEFINIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES. LEGISLAÇÕES POSTERIORES QUE NÃO REVOGAM, POR INTEIRO E EXPRESSAMENTE, AS LEIS IMPUGNADAS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, CARGOS EM COMISSÃO DESTINADOS AO DESEMPENHO DE ATIVIDADES BUROCRÁTICAS E PERMANENTES. ATRIBUIÇÕES NÃO RELACIONADAS COM AS DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. DESATENDIMENTO DA REGRA DOS ARTS. 8º e 32, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034002139, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 29/03/2010).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DESTINADOS A PREENCHER VAGAS DIVERSAS DA FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 19, I, 20, § 4º, e 32, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A Lei Municipal nº 3.771/2006, de Taquara, dispôs sobre o provimento de cargos de livre nomeação e exoneração, com atribuições diversas de assessoramento, chefia ou direção, mas destinados a funções burocráticas, ou técnicas de serviços de prestação permanente, não observando o disposto nos artigos 19, inciso I, 20, parágrafo 4º e 32, da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, EM PARTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034287425, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relatora Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 14/06/2010). 

Por fim, basta a análise do conjunto das atribuições dos cargos, descritas no Anexo I da Lei Municipal n.º 3.063/2009, que se encontra acostado aos autos, para que se perceba a incompatibilidade com a natureza do cargo em comissão, pois se referem a atividades permanentes, próprias dos cargos de provimento efetivo.

Neste contexto, merece lembrança o seguinte julgado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 1.023, DE 03 DE JULHO DE 1990, DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ. CARGOS EM COMISSÃO. É inconstitucional o art. 19 da Lei nº 1.023/1990, com redação dada por leis posteriores, no que se refere ao provimento dos cargos de Assessor de Planejamento, Diretor de Departamento, Técnico em Educação e/ou Especialista, Dirigente de Equipe, Secretário da Junta de Serviço Militar, Coordenador de Atividades Culturais, Orientador de Ensino, Chefe de Turma, Técnico de Atividades Culturais, Atendente de Maternal, Atendente da Justiça Eleitoral, Monitor de Atividades Extra Classe e Chefe de Setor sob a forma de Cargos em Comissão, por afronta aos arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal. As atribuições desses cargos não são de assessoramento, chefia e direção propriamente ditas, ou seja, funções estratégicas para a Administração Pública, mas sim possuem cunho burocrático, voltadas a questões administrativas e técnicas, próprias de cargos criados para servidores efetivos. Também não se pode depreender a existência do vínculo de confiança entre a autoridade que nomeia e o agente escolhido para a função, característica essa inerente aos cargos em comissão. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029962602, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 19/10/2009).
A título de exemplificação dos argumentos expostos, transcrevem-se as atribuições dos cargos de Diretor do Departamento de Serviços Rodoviários, de Chefe de Setor de Serviços Rodoviários e do Chefe de Equipe do Serviço das Vias Públicas, as quais são as seguintes, respectivamente:

Descrição sintética da função: Coordenar a elaboração e controlar a execução de projetos a serem desenvolvidos pela secretaria. Coordenar atividades específicas da área participando do planejamento e operacionalização das ações, assim como, avaliar as atividades para certificar-se da regularidade no desenvolvimento do processo.

Descrição analítica da função: Coordenar e supervisionar a execução de obras e serviços, obras de pavimentação ou recuperação das vias existentes e vistoriá-las periodicamente, coordenar e fiscalizar a construção, recuperação e ampliações rodoviárias. Chefiar equipes de licenciamento, aprovação e fiscalização de serviços rodoviários; elaborar requisições de material para a secretaria; zelar pela conservação do patrimônio, levando ao secretário as irregularidades encontradas e desenvolver outras tarefas correlatas. Ter suas atividades voltadas para o perímetro rural ou urbano. Dirigir veículos quando necessário, desde que devidamente habilitado. (fl. 179)

Descrição sintética da função: Coordenação e orientação de projetos a serem desenvolvidos no setor, referente a serviços rodoviários, em seus diversos segmentos de obras, relacionados a construções, reparos, e manutenção de vias, pontes, pontilhões e bueiros.

Descrição analítica da função: Detectar problemas de conservação e trafegabilidade; coordenar e supervisionar, juntamente com o diretor do departamento de trânsito os projetos a serem desenvolvidos e a execução de obras pertinentes a pavimentação, recuperação e ampliação das rodovias, pontes, pontilhões, bueiros e demais, zelando pelo bom andamento dos trabalhos para a satisfação dos munícipes; atuar no meio rural e urbano primando pela excelência dos serviços, proporcionando segurança aos usuários; realizar demais atividades afins. Dirigir veículos quando necessário e devidamente habilitado (fl. 196).

Descrição sintética da função: Coordenar as atividades específicas da área participando do planejamento e operacionalização das ações, assim como, avaliar as atividades para certificar-se da regularidade no desenvolvimento do processo.

Descrição analítica da função: Coordenar e supervisionar a execução de obras e serviços, coordenar e fiscalizar a construção, recuperação/conservação e ampliação das vias públicas, praças, parques, canteiros, jardins e outras áreas de propriedade do Município. Chefiar equipes de licenciamento, aprovação e fiscalização de obras; coordenar a implantação e conservação da iluminação pública e rede elétrica dos prédios públicos; coordenar e controlar a utilização de veículos e máquinas; elaborar requisições de material para a secretaria; zelar pela conservação do patrimônio levando ao secretário as irregularidades encontradas e desenvolver outras tarefas correlatas. Ter suas atividades voltadas para todas as necessidades do perímetro urbano. Dirigir veículos quando necessário, desde que devidamente habilitado (fl. 203).

Com efeito, o plexo de atribuições dos cargos em comissão impugnados revela atividades permanentes, burocráticas e técnicas que não se conciliam com o caráter diferenciado a tal forma de provimento. Daí porque deve ser reconhecida a inconstitucionalidade material do texto legal impugnado.

Ainda, o Anexo I da Lei Municipal nº 3.063/2009 prevê como requisito para provimento dos cargos comissionados apenas o ensino fundamental, ou seja, grau de escolaridade muito aquém do razoável para o desempenho da função de alto posto no quadro de pessoal do Poder Executivo de Horizontina, uma vez que voltadas à direção, à chefia e ao assessoramento.

Por fim, a presente ação não restringe a autonomia de auto-organização do progressista Município de Horizontina, na medida em que tão somente questiona a inobservância dos limites constitucionais para a criação dos referidos cargos em comissão. 

Nesse contexto, é de ser reconhecida e declarada a inconstitucionalidade de parte do artigo 8º e parte do artigo 9º, ambos da Lei n.º 3.063/2009, do Município de Horizontina.

4. Do exposto, a manifestação é no sentido da rejeição da preliminar e da procedência da ação, declarando-se a inconstitucionalidade de parte do artigo 8º e de parte do artigo 9º, ambos da Lei n.º 3.063/2009, do Município de Horizontina, que criam os cargos de Diretor do Departamento de Administração Técnica, Diretor do Departamento de Administração Financeira, Diretor do Departamento de Compras, Diretor do Departamento de Trânsito, Diretor do Departamento de Coleta e Reciclagem de Lixo, Diretor do Departamento de Urbanismo e Saneamento, Diretor do Departamento de Administração Técnica – SMOVT, Diretor do Departamento de Serviços Rodoviários, Diretor do Departamento de Cultura, Diretor do Departamento de Coordenação Pedagógica e Administrativa, Diretor do Departamento de Educação, Diretor do Departamento de Administração Técnica – SMS, Diretor do Departamento Administrativo de Saúde, Diretor do Departamento de Ação Comunitária, Diretor do Departamento de Habitação, Diretor do Departamento de Assistência Social e ao Menor, Diretor de Departamento de Assistência ao Idoso, Diretor do Departamento de Programas e Projetos Sociais, Diretor do Departamento Técnico do Meio Ambiente, Diretor do Departamento de Desporto, Diretor do Departamento de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Turismo, Diretor do Departamento de Produção Primária, Chefe de Setor de Informática, Chefe de Setor de Licitações, Chefe de Setor de Serviços Rodoviários, Chefe de Setor de Apoio às Escolas, Chefe de Setor de Orientação e Assistência ao Menor, Chefe de Setor de Apoio ao Desenvolvimento, Chefe de Setor de Meio Ambiente, Chefe de Equipe Serviço Limpeza Urbana, Chefe de Equipe Serviço Saneamento e Urbanismo, Chefe de Equipe de Serviços de Vias Públicas, Chefe de Equipe Assistência Técnica Médico Hospitalar, Chefe de Equipe Coordenação de Serviços, Chefe de Equipe Promoção Comunitária, Chefe de Equipe Assistência Social, Chefe de Equipe Assistência ao Idoso, Chefe de Equipe Promoção Industrial e Comercial e Chefe de Equipe de Coordenação de Serviços, forte nos artigos 8º, caput, 20, caput e parágrafo 4º, e 32, caput, da Constituição Estadual e ao artigo 37, incisos II e V, da Constituição da República, além de emprestar a tais dispositivos interpretação conforme a Constituição Estadual (artigos 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput) e a Constituição da República (artigo 37, incisos II e V), sem redução de texto, reconhecendo-se sua inconstitucionalidade, apenas, quanto tais cargos tenham por provimento a forma de função gratificada.

Porto Alegre, 31 de março de 2011.

SIMONE MARIANO DA ROCHA,

Procuradora-Geral de Justiça.

NLPM/MPM/KMS






� Art. 282. A petição inicial indicará:


I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;


II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;


III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;


IV - o pedido, com as suas especificações;


V - o valor da causa;


VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;


VII - o requerimento para a citação do réu.


� Art. 3o A petição indicará:


I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações;


II - o pedido, com suas especificações.


Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei ou do ato normativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação.


� Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.


� DALLARI, Adilson de Abreu. Regime Constitucional dos Servidores Públicos. 2ed. São Paulo: RT, 1992, p.41.
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